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TERÇA-FEIRA, 25 DE JUNHO DE 2024 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017760-10.2021.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ELZA CASSALE LUQUES, CPF 03817877889, que lhe foi proposta uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Centro Educacional Santa Filomena Ltda, objetivando o 
recebimento de R$ 5.436,36 (Maio/2022), referente à prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito, 
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios de 10%, que serão reduzidos para 5% no caso 
de pagamento integral no prazo declinado, sob pena de penhora de bens. O réu poderá opor embargos à 
execução no prazo de 15 dias ou, reconhecendo o débito, depositar 30% do total e requerer o parcelamento 
do restante em até 6 parcelas mensais com correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 
de maio de 2024. 

APAS – ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE SUPERMERCADOS 
CNPJ/MF nº 47.409.669/0001-03 

Com o atual estatuto social registrado sob nº 703.824, em 22/06/2022, no 
4ª RTD de São Paulo (SP) – Pessoa Jurídica 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA 
 
Ficam convocados os Srs. Associados Efetivos da APAS - ASSOCIAÇÃO 
PAULISTA DE SUPERMERCADOS (“APAS”) para a ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 25 de julho de 2024, 
somente de forma presencial em sua sede, localizada na Capital do Estado 
de São Paulo, na Rua Pio XI, 1200, Alto da Lapa, em primeira convocação 
às 14h30 e, em segunda, às 15h00, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) eleição dos membros do Conselho de Administração para 
o biênio 2024/2026; b) eleição dos membros do Conselho Consultivo para 
o biênio 2024/2026; c) eleição dos membros do Conselho Fiscal (efetivos e 
suplentes) para o biênio 2024/2026. Conforme o Estatuto Social, é 
necessária a prévia inscrição, presencialmente na sede da APAS, de 
chapas completas, para o preenchimento do número de vagas objeto da 
eleição aos respectivos cargos, até o dia 10 de julho de 2024. E ainda, 
conforme disposto no Estatuto Social, o voto somente poderá ser exercido 
pelo administrador da empresa associada ou procurador constituído, 
mediante comprovação dos poderes (documentos societários aplicáveis e 
instrumento de mandato), os quais deverão ser enviados ao endereço 
eletrônico governanca@apas.com.br, impreterivelmente, até o dia 19 de 
julho de 2024. São Paulo, 25 de junho de 2024. Pedro Lopes Brandão. 
Presidente do Conselho de Administração 

DOMA LOGISTICA LTDA
CNPJ 27.541.681/0001-51

MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL
Declarações do Artigo 1º, itens 1º a 4º do Decreto Lei Nº 1.102/1903: DOMA LOGISTICA LTDA., com 
sede na Rua Córrego Novo, 76, Cidade Soimco, Guarulhos-SP CEP: 07182-110, registrada na Junta 
Comercial de São Paulo, sob o NIRE 35230532097 e inscrita no CNPJ sob o nº 27.541.681/0001- 51 
CAPITAL SOCIAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). CAPACIDADE: A área para estocagem e movi-
mentação de produtos acabados é de 300m² em área descoberta e descoberta, a capacidade de ar-
mazenagem é de 1.030m², a área de carga e descarga e movimentação é de 200m². COMODIDADE: 
A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural 
e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo técnico aprovado pelo profissional com-
petente. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a 
natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados 
pelo profissional no laudo técnico de vistoria. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: 
O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionaliza-
das, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução 
especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as 
mercadorias de natureza agropecuária. EQUIPAMENTOS: Os equipamentos do armazém são: empi-
lhadeiras elétricas/retráteis Mod: HT25Ts, com capacidade 2,5 toneladas, marca LINDE a combustão, 
empilhadeira elétrica patolada Mod: STB82 marca STILL, com capacidade para 1,5 tonelada. SERVI-
ÇOS: Armazenagem, movimentação de entrada e saída de mercadorias, paletização de mercadorias, 
embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslocamento de veículos, conferência de 
mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e warrants.

Guarulhos, São Paulo, 06 de Junho de 2024
DOMA LOGÍSTICA LTDA.

DOMA LOGISTICA LTDA
CNPJ 27.541.681/0001-51

REGULAMENTO INTERNO
A sociedade empresária DOMA LOGISTICA LTDA., com sede na Rua Córrego Novo, 76, Cidade 
Soimco, Guarulhos-SP CEP: 07182-110, registrada na Junta Comercial de São Paulo, sob o NIRE 
35230532097 e inscrita no CNPJ sob o nº 27.541.681/0001-51, ESTABELECE as normas que regerão 
sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: 1. DAS MERCADORIAS: 1.1. O 
Armazém Geral: Se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionaliza-
das, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução 
especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as 
mercadorias de natureza agropecuária. 1.2. Os depósitos poderão ser recusados se a mercadoria 
não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a sua acomodação e/ou se, 
em virtude das condições em que ela se achar, puder danificar as já depositadas. 2. OPERAÇÕES E 
SERVIÇOS: 2.1. Procedimento: 1.1.1. No recebimento a empresa fará contar e pesar a mercadoria, 
registrando em documento específico a sua quantidade e peso, bem como os serviços a serem efe-
tuados para seu perfeito armazenamento. 1.1.2. A empresa emitirá recibo de depósito, especificando 
os dados do depositante e da mercadoria depositada, bem como a quantidade e peso. 1.1.3. As 
saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando for reconhecido o pedido 
de liberação pelo armazém. 1.1.4. Quando solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois títulos 
unidos, mas separáveis à vontade, denominamos conhecimento de depósito e warrant, em que cons-
tarão as designações, para sua validade, e identificações nos termos da legislação vigente, devendo, 
ambos, serem assinados por um fiel depositário do armazém e por sócio da empresa depositária, 
podendo este último ser representado por procurador. 1.2. Prazo: 1.2.1. O prazo de depósito será 
de 6 (seis) meses a contar da data da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado 
livremente por acordo entre as partes. 1.2.2. Vencido o prazo de depósito, a mercadoria reputar-se-á 
abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 8 (oito) dias impror-
rogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 1.2.3. Findo 
este prazo, que correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará 
vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, em leilão público, anunciado com antecedência de três 
dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 6º e 7º do decreto lei 1.102 de 
1.903. 1.3. Seguro: 1.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias depositadas, e em 
caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante 
conforme preço de mercado na data de sinistro. 1.4. Restrições Legais: 1.4.1. O Armazém não pode 
estabelecer preferência entre os depositantes a respeito de qualquer serviço. 1.4.2. O Armazém não 
pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer negociação sobre os títulos que emitir. 
1.5. Horário de funcionamento: 1.5.1. As mercadorias deverão ser manuseadas em dias úteis no ho-
rário comercial das 8h00m às 17h00m. 1.6. Responsabilidade: 1.6.1. O Armazém é responsável pela 
mercadoria depositada, obrigando- se ao ressarcimento indenizatório caso ocorram danos inerentes 
à má conservação, manipulação e sinistro ocorrido durante a vigência do contrato de armazenagem. 
1.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 (três) meses, contados do dia em que a mercadoria foi 
ou devia ser entregue. 1.7. Inadimplência: 1.7.1. O Armazém tem o direito de retenção para garantia 
do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e 
serviços prestados às mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, 
e das comissões e juros, quando as mercadorias lhes tenham sido remetidas em consignação. 1.7.2. 
O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços acarretará o vencimento antecipado 
do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. DISPOSI-
ÇÕES GERAIS: 3.1. Os seguros e emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, 
bem como os casos omissos neste regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 
1.102 de 21/11/1903.

Guarulhos, São Paulo, 06 de junho de 2024.
DOMA LOGÍSTICA LTDA.

LEONARDO HENRIQUE SOUZA DO NASCIMENTO

DOMA LOGISTICA LTDA
CNPJ 27.541.681/0001-51

TARIFA REMUNERATÓRIA ARMAZÉM GERAL
DOMA LOGISTICA LTDA., com sede na Rua Córrego Novo, 76, Cidade Soimco, Guarulhos-SP CEP: 
07182-110, registrada na Junta Comercial de São Paulo, sob o NIRE 35230532097 e inscrita no 
CNPJ sob o nº 27.541.681/0001-51 nos termos do Decreto nº 1.102/1903 e IN 52/2022 do DREI, 
de acordo com o requerimento, informa os valores de todos os serviços relacionados à atividade de 
Armazém Geral:

Serviço Descrição Base de Cálculo Tarifa R$

Armazenagem Armazenagem por período de 30 dias 
ou fração.

Tonelada 145,00
M² 58,00

Seguro Seguro contra danos às mercadorias 
(período de 30 dias)

Ad Valorem 0,10

Movimentação Mercadoria não paletizada M³ 62,00
Tonelada 62,00

Paletização Paletização de mercadorias M³ 160,00
Tonelada 160,00

Outros serviços Embalagem ou reembalagem Outros, 
montagem de KIT’s

Milheiro 9.360,00
Milheiro 10.860,00

Valores extraordinários a serem cobrados para operações realizadas fora do expediente de 
funcionamento (18h00m às 21h59m de segunda a sexta feira)
Conferência Conferência de mercadorias Hora 41,60
Movimentação Operação de empilhadeira Hora 203,00

Guarulhos, São Paulo, 06 de junho de 2024.
DOMA LOGÍSTICA LTDA.

LEONARDO HENRIQUE SOUZA DO NASCIMENTO

1. Data, Hora e Local. Realizada em 24/05/2024, às 12 horas, na sede social da Usina São Domingos – Açúcar 
e Etanol S.A. (“Companhia”), localizada no município de Catanduva/SP, na Rodovia Vicente Sanchez, S/N, km 7, 
Caixa Postal n° 29, CEP 15.800-971. 2. Convocação e Presença. Convocação dispensada nos termos do §2º, do 
artigo 9°, do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia. 3. Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Evandro Sanchez, como Pre-
sidente da Mesa, e o Sr. Hélio Zancaner Sanches, como Secretário. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre a: (a) 
realização, pela Companhia, da sua 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, no montante total de R$ 120.000.000,00 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição pública, sob o rito de registro automático de 
distribuição, destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos nos artigos 11 e 13 da 
Resolução da CVM nº 30, de 11/05/2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), nos termos do arti-
go 26, inciso IX, e artigo 27, inciso II, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários n° 160, de 13/07/2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e do artigo 19 da Lei n° 6.385, de 7/12/1976, conforme alterada, da 
Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e das demais disposições legais e regula-
mentares aplicáveis (“Oferta”), bem como nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejus-
sória, em Série Única, Para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Usina São 
Domingos Açucar e Etanol S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora das Debêntures, 
a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ”) nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário representante da 
comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”), Hélio Zancaner Sanches, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) nº 012.047.698-34 (“Hélio”), Evandro Sanchez, brasileiro, CPF 
nº 012.036.308-91 (“Evandro” e, quando em conjunto com o Hélio, “Fiadores Pessoas Físicas”), HZS & Filhos 
Agrícola Ltda., CNPJ n° 46.677.642/0001-20 (“HZS & Filhos Agrícola”), ES & Filhos Agrícola Ltda., CNPJ 
nº 47.020.583/0001-86 (“ES & Filhos Agrícola”), HZS Administração e Participações Ltda., CNPJ 
nº 52.983.817/0001-20 (“HZS Administração e Participações”), EES Administração e Participações Ltda., CNPJ 
nº 53.075.847/0001-00 (“EES Administração e Participações” e, quando em conjunto com HZS & Filhos Agríco-
la, ES & Filhos Agrícola e HZS Administração e Participações, “Fiadoras Pessoas Jurídicas”, sendo as Fiadoras 
Pessoas Jurídicas e os Fiadores Pessoas Físicas, em conjunto, denominados “Fiadores”), Paulina Cáfaro San-
ches, CPF nº 210.923.828-36 (“Paulina”) e Maria Eduarda Baracat Sanchez, CPF nº 210.923.818-64 (“Maria 
Eduarda” e, quando em conjunto com a Paulina, “Intervenientes Anuentes”) (“Escritura de Emissão”); (b) a 
outorga, pela Companhia, em garantia das Obrigações Garantidas (conforme vierem a ser definidas na Escritura 
de Emissão), nos termos a serem previstos no “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fi-
duciária”), de cessão fiduciária (“Cessão Fiduciária”) sobre (i) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, 
principais e acessórios, de titularidade da Companhia oriundos dos contratos de venda de açúcar e/ou etanol a 
serem listados nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos Cedidos”); (ii) todos e quaisquer direi-
tos creditórios principais e acessórios, existentes ou que venham a se constituir no futuro, decorrentes da 
Conta Vinculada CDB (conforme vier a ser definido no Contrato de Cessão Fiduciária) e do(s) certificado(s) de 
depósito bancário a ser(em) adquirido(s) pela Companhia, incluindo, mas não se limitando a, recursos, direitos, 
rendimentos, acréscimos, privilégios, preferências e prerrogativas (“Recebíveis CDB” e “CDB”, respectivamen-
te), conforme vierem a ser descritos nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e custodiados juntos ao 
Banco Depositário (conforme vier a ser definido no Contrato de Cessão Fiduciária), na qualidade de custodiante 
do CDB, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações Garantidas, observado o que vier 
a ser disposto no Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) todo e qualquer crédito que a Companhia venha a ser 
titular em razão de seu saldo positivo existente nas Contas Vinculadas (conforme vier a ser definido no 
Contrato de Cessão Fiduciária), movimentada única e exclusivamente pelo Agente Fiduciário, nos termos do 
“Contrato de Custódia de Recursos Financeiros”, a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e o 
Banco Depositário (“Contrato de Contas Vinculadas” e “Recursos Depositados”, respectivamente), bem como 
aqueles mantidos de tempos em tempos nos Investimentos Permitidos Conta Vinculada (conforme vier a ser 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (“Recursos em Investimentos Permitidos”); e (iv) os direitos creditó-
rios de titularidade da Companhia, decorrentes do eventual procedimento de excussão da Alienação Fiduciária 
de Imóveis (conforme abaixo definido), no âmbito do leilão judicial ou extrajudicial, oriundos do direito da 
Companhia, na qualidade de fiduciante no âmbito da Alienação Fiduciária de Imóveis, à importância que sobe-
jar entre o valor de venda forçada dos Imóveis (conforme definido abaixo) e o montante devido ao Agente Fi-
duciário, na qualidade de credor fiduciário, a título de excussão da garantia, nos termos previstos no Contrato 
de Alienação Fiduciária (“Sobejo” e, quando em conjunto com os Contratos Cedidos, Recebíveis CDB, os Recur-
sos Depositados e os Recursos em Investimentos Permitidos, “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”); 
(c) a outorga, pela Companhia, em garantia das Obrigações Garantidas, nos termos a serem previstos no instru-
mento contratual a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária 
de Imóveis” e, quando em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária, “Contratos de Garantia”), de aliena-
ção fiduciária sobre os imóveis rurais de sua propriedade localizados no município de Catanduva/SP, registrado 
nas matrículas nº. 43.609 e 45.290, do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Catanduva/SP e no muni-
cípio de Tabapuã/SP, registrado nas matrículas nº. 37.714, 37.715, 37.810 e 37.813 do 2º Oficial de Registro de 
Imóveis de Catanduva/SP (“Imóveis” e “Alienação Fiduciária de Imóveis”); (d) a outorga, pela Companhia, de 
procuração em favor do Agente Fiduciário, nos termos a serem definidos no Contrato de Cessão Fiduciária, pelo 
prazo necessário ao cumprimento das obrigações previstas no referido contrato; (e) a outorga, pela Compa-
nhia, de procuração em favor do Agente Fiduciário, nos termos a serem definidos no Contrato de Alienação Fi-
duciária, pelo prazo necessário ao cumprimento das obrigações previstas no referido Contrato; e (f) autorização 
aos administradores da Companhia e/ou seus representantes legais, conforme o caso, para negociar e definir 
os termos e condições específicos das Debêntures, da Escritura de Emissão, das Garantias, dos Contratos de 
Garantia, do Contrato de Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão) e demais documentos rela-
cionados à Oferta, à Emissão e às Garantias, bem como contratar todos os prestadores de serviços necessários 
à consecução da presente ordem do dia e praticar todo e qualquer ato, celebrar quaisquer contratos e/ou ins-
trumentos necessários à constituição, formalização e operacionalização da Emissão, das Garantias, do Contrato 
de Distribuição e da Oferta, inclusive a negociação e celebração de eventuais aditamentos; e (g) ratificação de 
todos e quaisquer atos já praticados pelos administradores da Companhia, ou por seus procuradores, para a 
realização da Emissão, da Oferta, outorga da Cessão Fiduciária e da Alienação Fiduciária de Imóveis, bem como 
para realização de todos e quaisquer atos relacionados à presente ordem do dia. 5. Deliberações. Após a dis-
cussão das matérias constantes da Ordem do Dia, o Conselho de Administração da Companhia decidiu, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, manifestar-se favoravelmente: 5.1. À aprovação da realização 
da Emissão das Debêntures e da Oferta, com as seguintes principais características e condições, as quais serão 
detalhadas no Escritura de Emissão: (a) Número da Emissão: A Emissão constituirá a 1ª emissão de Debêntures 
da Companhia.(b) Número de Série: A Emissão será realizada em série única. (c) Valor Total da Emissão: 
R$120.000.000,00, na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). (d) Destinação dos Recursos: Os recursos 
líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão integral, única e exclusivamente, destinados ao projeto 
de investimento, considerado prioritário nos termos do artigo 2º da Lei 12.431 e do Decreto 11.964, conforme 
vier a ser descrito na Escritura de Emissão (“Projeto de Investimento”). (e) Direito de Preferência: Não haverá 
direito de preferência na subscrição das Debêntures. (f) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão o valor 
nominal unitário de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (g) Quantidade de Debêntu-
res: Serão emitidas 120.000 Debêntures. (h) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão 
das Debêntures será aquela que vier a ser prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (i) Prazo e Data 
de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), 
ou Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), as Debêntures terão prazo de vigência de 07 
(sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se na data a ser prevista na Escritura de Emissão (“Data de 
Vencimento”). (j) Colocação das Debêntures: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o rito de 
registro automático, em regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, com a interme-
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diação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos 
termos que vierem a ser definidos no Contrato de Distribuição. (k) Preço de Subscrição e Forma de Integraliza-
ção: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, 
pelo Valor Nominal Unitário, sendo considerada “Data de Integralização”, a data da primeira subscrição e inte-
gralização das Debêntures. Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, o preço de inte-
gralização para as Debêntures que sejam integralizadas após a primeira Data de Integralização será o Valor 
Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização até a data de sua efetiva integralização. (l) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia 
real, com garantia adicional fidejussória, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. (m) Forma, 
Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia. As Debêntures serão escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certifica-
dos. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo 
escriturador das Debêntures, onde serão inscritos os nomes dos respectivos debenturistas. Adicionalmente, 
será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), em nome do debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3. (n) Garantias: As Debêntures contarão com as seguintes garantias: (a) garantia 
fidejussória na modalidade de fiança, a ser outorgado pelos Fiadores nos termos da Escritura de Emissão; 
(b) Cessão Fiduciária; e (c) Alienação Fiduciária de Imóveis. (o) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitá-
rio ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será atualizado monetariamente pela variação acumu-
lada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), desde a primeira Data de Integralização até a Data de 
Vencimento das Debêntures (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária automatica-
mente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou, se for o caso, ao saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme aplicável (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), calculado de forma pro 
rata temporis, base em 252 Dias Úteis, de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (p) 
Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado, conforme aplicável, das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a determinado 
percentual ao ano, a serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo defini-
do), e que serão limitados à maior taxa entre (“Taxa Teto”) (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com 
Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 
15/08/2028 baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (www.anbima.
com.br), conforme apurada no fechamento do Dia Útil da realização do Procedimento de Bookbuilding, acres-
cida exponencialmente de spread de 2,60% ao ano, base 252 Dias Úteis; ou (ii) 8,93% ao ano, base 252 Dias 
Úteis (“Remuneração”), de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (q) Procedimento de 
Bookbuilding. Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, com recebimento de re-
servas dos Investidores Profissionais, a ser conduzido pelo Coordenador Líder nos termos dos artigos 61 e 62 da 
Resolução CVM 160, bem como nos termos do Contrato de Distribuição, observado o disposto no artigo 61, 
§§ 2º e 3º, da Resolução CVM 160, por meio do qual o Coordenador Líder verificará a demanda do mercado 
pelas Debêntures, de modo a definir a taxa final da Remuneração, observada a Taxa Teto e os termos da Escri-
tura de Emissão (“Procedimento de Bookbuilding”). A Companhia ratificará o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem necessidade de nova aprovação societária 
pela Companhia ou de realização de assembleia geral de Debenturistas. (r) Pagamento da Remuneração: Os 
pagamentos da Remuneração serão realizados semestralmente, conforme datas a serem definidas na Escritura 
de Emissão, sucessivamente até o último pagamento a ser realizado na Data de Vencimento das Debêntures 
(cada uma dessas datas uma “Data de Pagamento da Remuneração”). (s) Amortização do Valor Nominal Uni-
tário: O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado em parcelas semestrais e consecu-
tivas, nas datas de amortização a serem definidas na Escritura de Emissão até a última parcela, na Data de 
Vencimento das Debêntures, conforme cronograma e percentual a serem descritos na Escritura de Emissão 
(“Datas de Amortização das Debêntures”). (t) Repactuação das Debêntures: Não haverá repactuação 
programada das Debêntures. (u) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quais-
quer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros 
de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento, bem como de multa moratória não compensatória de 2%, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). (v) Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debentu-
ristas, desde que (i) esteja adimplente com suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão; e (ii) o prazo 
médio ponderado dos pagamentos transcorrido entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate das Debên-
tures exceda 4 anos, observados os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, na le-
gislação aplicável e com o disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 
21/07/2022 (“Resolução CMN 5.034”), realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, com o 
consequente cancelamento das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). (w) Aquisição Facultati-
va: Após decorridos 2 anos contados da Data de Emissão, observado o disposto na Lei 12.431 e na Resolução 
da CVM nº 77, de 29/03/2022, as Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia e/ou por suas partes 
relacionadas, no mercado secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo debenturis-
ta vendedor e observado o disposto no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, por valor igual ou infe-
rior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, devendo o fato constar do relatório da administração e das demons-
trações financeiras, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, desde que observe as regras 
expedidas pela CVM (“Aquisição Facultativa”). (x) Fundo de Amortização: Não será constituído fundo de amor-
tização para a Emissão. (y) Vencimento Antecipado: As Debêntures estarão sujeitas a determinados eventos de 
vencimento antecipado, nos termos e condições que vierem a ser definidos na Escritura de Emissão. (z) Demais 
Características da Emissão: as demais características da Emissão serão aquelas especificada na Emissão de 
Debêntures. 5.2. À aprovação da outorga, pela Companhia, em garantia às Obrigações Garantidas, da Cessão 
Fiduciária, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária. 5.3. À aprovação da outorga, pela Companhia, em 
garantia às Obrigações Garantidas, da Alienação Fiduciária de Imóveis, nos termos do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Imóveis. 5.4. À aprovação da outorga, pela Companhia, de procuração em favor do Agente 
Fiduciário, nos termos a serem definidos no Contrato de Cessão Fiduciária, pelo prazo necessário ao cumpri-
mento das obrigações previstas no referido contrato. 5.5. À aprovação da outorga, pela Companhia, de procu-
ração em favor do Agente Fiduciário, nos termos a serem definidos no Contrato de Alienação Fiduciária, pelo 
prazo necessário ao cumprimento das obrigações previstas no referido Contrato. 5.6. À autorização aos 
administradores da Companhia e/ou seus representantes legais, conforme o caso, para negociar e definir os 
termos e condições específicos das Debêntures, da Escritura de Emissão, das Garantias, dos Contratos de 
Garantia, do Contrato de Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão) e demais documentos 
relacionados à Oferta, à Emissão e às Garantias, bem como contratar todos os prestadores de serviços 
necessários à consecução da presente ordem do dia e praticar todo e qualquer ato, celebrar quaisquer 
contratos e/ou instrumentos necessários à constituição, formalização e operacionalização da Emissão, das 
Garantias, do Contrato de Distribuição e da Oferta, inclusive a negociação e celebração de eventuais 
aditamentos. 5.7. À ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pelos administradores da Companhia, 
ou por seus procuradores, para a realização da Emissão, da Oferta, outorga da Cessão Fiduciária e da Aliena-
ção Fiduciária de Imóveis, bem como para realização de todos e quaisquer atos relacionados à presente ordem 
do dia. 6. Lavratura da Ata: Aprovada a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
parágrafo primeiro da Lei das Sociedades Anônimas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve manifestação, sendo assim, a presente ata foi lavrada, apro-
vada e assinada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração presentes à reunião em livro 
próprio. Catanduva/SP, 24/05/2024. Mesa: Evandro Sanchez - Presidente do Conselho e da mesa; Hélio Zanca-
ner Sanches - Vice-Presidente do Conselho e Secretário. Conselheiros: André Cáfaro Sanches; Rodrigo Baracat 
Sanchez; Flávio Sanches; Vera Lúcia Santiago Sanchez. Jucesp nº 224.088/24-5 em sessão de 17/06/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010691-14.2016.8.26.0099. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Simone Rodrigues Valle, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GEORGE JOSE CABRAL, CPF 
080.066.558-98, que nos autos da  ação de Cumprimento de Sentença ajuizada também contra 
a Paulo Roberto Sapienza, por parte de DANIEL CERNEA, procedeu-se o bloqueio judicial por 
meio do sistema SISBAJUD, no valor total de R$ 8.071,40 (fls. 351/362). Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 05 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se sobre 
os bloqueios efetuados, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não havendo manifestação, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bragança Paulista, aos 11 de junho de 2024. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1031328-56.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) THOMAZ DE MELLO CORRÊA DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Consultor, RG 
30.128.553-6, CPF 34335329822, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Hospital Santa Mônica LTDA - ME, objetivando receber o valor de R$ 8.091,63 (março/2022 - fls. 59), dívida 
está oriunda do inadimplemento do termo de responsabilidade e assunção de dívida. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1036227-03.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LARISSA APARECIDA LIMA DA SILVA, RG 50.591.231-4, CPF 44950587897, que lhe 
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ensino Supletivo Aliado Ltda, alegando 
em síntese: Cobranças decorrentes de mensalidades escolares através do contrato de prestação de serviços 
assinado por duas testemunhas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague(m) o débito atualizado R$ 3.120,03 (ref- 01/2023) ocasião em que a verba honorária será reduzida pela 
metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do exequente, comprovando o depósito de 
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja 
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena 
de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo apresentada defesa, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de junho de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015837-16.2023.8.26.0576. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). GLARISTON RESENDE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
ALESSANDRO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, motorista, RG 22301072, CPF 121.579.588-27, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CGMP- Centro de Gestão de Meios de Pagamento S/A.. E como o executado 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$ 11.187,85(onze mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 26 de outubro de 2023.                                       N - 25 e 26

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0151-21, com endereço na Av. Miguel
Stéfano, 1663, sala 1, CEP 04301011, Saúde, São Paulo /SP, (2) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 09.060.964/0153-93, com endereço na Av. Corifeu de Azevedo Marques, 4082 Loja SUC07 e 08, CEP
05340902, Jaguaré, São Paulo/SP, (3) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0161-
01, com endereço na Av. Giovanni Gronchi, 5819, LUCSJS31002, CEP 05724003, Vila Andrade, São Paulo/SP,
(4)PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0186-51, com endereço na Rua Conselheiro
Rodrigues Alves, 494, Loja 1, CEP 04014001, Vila Mariana, São Paulo/SP, (5) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0188-13, com endereço na Rua Cardoso de Almeida, 731, Loja 1/2 2036 A SOBLJA,
CEP 05013000, Perdizes, São Paulo/SP, (6) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/
0189-02, com endereço na Av. Nazaré, 666, Loja 1, CEP 04262100, Ipiranga, São Paulo/SP, (7) PIMENTA VERDE
ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0190-38, com endereço na Rua Derval, 76, Loja 1, CEP
04362050, Vila Mascote, São Paulo/SP, (8) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/
0191-19, com endereço na Rua Carlos Weber, 344, Loja 1, CEP 05303000, Vila Leopoldina, São Paulo/SP, (9)PIMENTA
VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.060.964/0192-08, com endereço na Rua Machado Bittencourt,
278, Loja 1, CEP 04044000, Vila Clementino, São Paulo/SP, (10) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 09.060.964/0227-64, com endereço na Rua Armando Penteado, 1, Loja 1, CEP 01242010, Higienópolis,
São Paulo/SP, representadas na forma de seus Contratos Sociais, doravante denominada “EMPRESAS”, e, de outro
o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO
- SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662,
Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados
nas EMPRESAS para Assembleias Virtuais, que ocorrerão: nas EMPRESAS (1) (2) (3) (4) (5) no dia 28/06/2024, com
início às 14:00 e término às 15:00, nas EMPRESAS (6) (7) (8) (9) (10) no dia 01/07/2024, com início às 14:00 e término
às 15:00. Os endereços eletrônicos para votação serão divulgados através de comunicados que serão fixados nas
dependências da empresa, bem como as minutas dos Acordos Coletivos de Trabalho objeto das tratativas, serão
discutidas e deliberadas a seguinte Ordem dos dias: enquadramento sindical, pisos salariais,folga compensatória,
trabalho aos domingos e feriados, benefícios,tipos de jornadas, vale transporte, banco de horas, horista, adicional
noturno e hora extra, intervalos, intermitente, regime de tempo parcial, refeições, férias, função de caixa, controle de
jornada, homologações, programa de participação nos resultados,contribuições e eventuais outros temas a serem
abordados com previa ciência dos trabalhadores. As votações e a homologação dos instrumentos coletivos obedecerão
às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

 São Paulo, 25 de junho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.439.701, em 18 de novembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MARLENE DE JESUS NOVAIS RIBEIRO DA SILVA, brasileira, viúva, cozinheira, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 36.363.958-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 266.266.688-97, resi-
dente e domiciliada, na Rua Talamanca, n° 12-A, Parque Piolzinho, a qual alega deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 1998, adquirida através de Instrumento Particular de Com-
promisso de Venda e Compra, datado de 11 de abril de 1998; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
situado na Rua Talamanca, nº 12-A, e seu terreno com área de superfície de 37,25m², correspondente 
a parte do lote nº 13-B da quadra nº 05 do loteamento denominado Parque Paiolzinho, e seu terreno 
com área de superfície de 37,25m², no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastra-
do na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 094.087.0038-4; imóvel esse que se acha 
registrado em área maior conforme a matrícula  nº 378.558. Esta publicação é feita para dar publici-
dade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos PAULINO BOCCHIGLIERI, 
ADRIANA BOCCHIGLIERI, FERNANDA BOCCHIGLIERI FACCHETTI, RENATA BOCCHIGLIERI, 
SILVIA ROSSATTI BOCCHIGLIERI, ALOISIO DE OLIVEIRA ALVES, FRANCISCA LEANDRO ALVES, 
ELZIR OLIVEIRA NOVAIS, AGEMIR SOUZA SILVA, CREUSA DE OLIVEIRA NOVAIS, DANIELA OLI-
VEIRA, ROBSON NOVAIS RIBEIRO DA SILVA, RENATA NOVAIS DA SILVA e REGIANE NOVAIS DA 
SILVA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 24 de junho de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.459.178, em 05 de abril de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por PEDRO LUIS DE MORAES, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 9.083.443-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 006.991.178-95 e sua esposa LUCIANA FAGUNDES 
GRACIOLLI MORAES, brasileira do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 15.905.572-6-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 031.907.868-01, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, re-
sidentes e domiciliados na Rua Joaquim Neves Monteiro, n° 473, Jardim Sabará, CEP 04456-205, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1990, adquirida através de 
escritura de venda e compra datada de 08 de agosto de 1990, posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente a CASA situada na Rua Joaquim Neves Monteiro, n° 473, antiga Rua Dois, e seu 
terreno com área de superfície de 126,40m², correspondente a parte de lote nº 20 da quadra “G” do 
local denominado “Vila Santa Cruz, 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Munici-
palidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 121.063.0012-2, em área maior. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CHARAF 
MAHMOUD BADREDDINE, ALIA MOUSSA NASSAR BADREDDINE, IZIDORO KUSDRA, GERZO-
NITA GRACIOLLI KUSDRA, LEONARDO BATISTA GRACIOLLI KUDRA, LOURIVAL GALDINO DO 
NASCIMENTO, JOSEFA FEITOSA DO NASCIMENTO, WELLINGTON TEIXEIRA DOS SANTOS e 
SARA DE JESUS SANTOS oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de junho de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.465.383, em 16 de maio de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por JOSÉ CANDIDO DOURADO DE SOUZA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 13.528.177-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 012.451.608-42, casado sob o regime 
da comunhão universal de bens com MARY APARECIDA GONÇALVES DA SILVA SOUZA, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.508.176-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
051.182.448-38, residentes e domiciliados na Rua Clara Aurora, n° 35, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1992, adquirida através de Contrato de Compromisso 
de Cessão de Direitos datado de 01 de julho de 1992, posse essa que se refere ao IMÓVEL situado 
na Rua Clara Aurora, n° 35, e seu terreno com área de superfície de 154,00m², do loteamento de-
nominado Jardim Ingá, 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse que se acha registrado conforme 
a matrícula nº 350.001 deste Cartório, sob a titularidade dominial de ANTONIO FAUSTO GONZAGA 
GASPAR e JAZYRA MACIEL GASPAR. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANTONIO FAUSTO GONZAGA GASPAR, JA-
ZYRA MACIEL GASPAR, MARISTELLA MACIEL GASPAR, NILO MARTINS DE SOUZA, OSVALDINA 
LISBOA DE SOUZA, JOSE MARIO LIMA FERREIRA, ELZENIR LIMA FERREIRA, ANTONIA APA-
RECIDA DE MORAES e JOÃO ALVES DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de junho de 
2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.474.937, em 14 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por MARIA DE OLIVEIRA LIMA, brasileira, pensionista, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 16.485.753-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 044.543.618-27, residente e domiciliada 
nesta Capital, na Rua Mateus Nogueira, nº 27, Vila Cruzeiro – CEP 04727-170, a qual alega deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1985, adquirida por doação feita de forma verbal 
entre o genitor de seu falecido marido em 1985, posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua 
Mateus Nogueira, nº 27, correspondente a parte do lote 19 da quadra 04 do loteamento denominado 
Vila Kostka, e seu terreno com área de superfície de 170,00m², 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 087.229.0046-2. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
VICENTE CORMOCZI, CIRILO ANTONIO SANCHES MOSCATELLI, YVONE DOLORES SANCHES 
MOSCATELLI, FRANCISCO KORMOCZI, ROSÁLIA KORMOCZI, ARNALDO KORMOCZI, VENTURA 
MOSCATELLI, HELENA DE OLIVEIRA LIMA KORMOCZI, JULIANO OLIVEIRA KORMOCZI, CAR-
MEN SANCHES MOSCATELLI, MARIA DE OLIVEIRA LIMA, MARIA MOSCATELLI KORMOCZI, AN-
DRE KORMOCZI, MARIA JOSEFA KORMOCZI, JOSE CIRILO KORMOCZI, ANTONIO KORMOCZI, 
JOSÉ BARBIERI, LAURINDO DE FREITAS CANDELÁRIA, DIRCE SANCHES CANDELÁRIA, MARIA 
APARECIDA DA CONCEIÇÃO, EUCLIDES DE FREITAS CANDELÁRIA, ROSALINA DE FREITAS 
CANDELÁRIA, SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO COSTA, OTACILIO VENANCIO COSTA, JOSE CAR-
LOS CANDELÁRIA, NORMA FÁTIMA CANDELÁRIA, EDSON ANTONIO DE FREITAS CANDELÁ-
RIA, EDMILSON ANTONIO CANDELÁRIA, EDSON VITOR RAPATÃO, SONIA MARIA FURLAN RA-
PATÃO, DIÁLOGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A, LIDIA DA PAZ CARDOSO, MARIA JOSE 
RODRIGUES CASTANEHRIA, ABÍLIO PEREIRA CASTANHEIRA, NAIR CARDOSO RODRIGUES 
RICARDO DE MORAES e JABES RICARDO DE MORAES FILHO oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
24 de junho de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.475.674, 
em 18 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJU-
DICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata 
Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por VICTOR MERKA 
RODRIGUES HENRIQUES, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 42.629.137-2-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 228.995.728-30 e FLAVIA MENDES DA SILVA, brasileira, empresária, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 33.771.636-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 367.921.198-81, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Dr. Anastácio  do Bonsucesso, n° 42, CEP 05757-140, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2022, adquirida através de Con-
trato de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, datado de 07 de março de 2022; posse essa que se 
refere ao PRÉDIO situado na Rua Caratatina, n° 215 antigo n° 314, e seu terreno com área de superfície de 
233,55m², correspondente a parte do lote 01 da quadra 01 do loteamento denominado Jardim Itamarati, Gle-
ba II, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo con-
tribuinte nº 169.289.0028-7; que se acha registrado conforme a matrícula nº 50.268.  Esta publicação é feita 
para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOANA BARBIERI DE SOUZA, 
MANOEL DE SOUZA E SILVA, RUTH DE SOUZA E SILVA, ANTONIO ERNESTO DE SOUZA E SILVA,  MA-
THILDE GRECCO SOUZA E SILVA, TALITHA SILVA PEREIRA, LAURINDO SILVA PEREIRA, MARCOS DE 
SOUZA E SILVA, ALBERTO BARBOSA PINTO DIAS, SELMA PEREIRA DIAS, RENATO PEREIRA PINTO 
DIAS, ELIANA DIAS DE AZEVEDO, DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO, RICARDO PEREIRA PINTO DIAS, 
IRENE PEREIRA BUENO, SUZZANA SILVA PEREIRA, ELIZABETH LEMES DE FRANÇA, JOSÉ EDSON 
DE FRANÇA, ALEX SANDRO LEMES DE FRANÇA, ADRIANA LEMES DE FRANÇA, IGREJA BATISTA DO 
JARDIM ITAMARATI, EDSON MINORU USHIZIMA e ANA RAMOS DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar 
prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 
11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de junho de 2024. O Oficial.

COMARCA de SÃO PAULO - FORO REGIONAL XI – PINHEIROS - 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ENZO BRITO STASSI, 
REQUERIDO POR MARCELO CECCATO STASSI E SOLANGE ROMERO BRITO.  
 

PROCESSO Nº 1013772-77.2023. 8.26.0011 - JUIZ DE DIREITO: DOUTOR FABIO EDUARDO BASSO - SENTENÇA: 
 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para decretar a interdição de E.B.S. portador de deficiência mental 
(CID:F79), a afetar todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe 
curadores os pais M. C. S. e S. R. B.. Em obediência ao disposto no §3º do art. 755, do CPC, servirá o dispositivo da 
presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na 
imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho 
Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deverá ser providenciada pelos curadores, no prazo máximo de 
quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido 
beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local ficará dispensada (art. 98, III, do CPC). A publicação 
na rede mundial de computadores ocorrerá com a mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal 
e-saj do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça ficará 
dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Ante a ausência de patrimônio vultoso de 
titularidade do interditado, bem como a presumida idoneidade dos curadores, dispensadas a prestação de caução para o 
exercício da curatela, como também e a prestação de contas. P.R.I. São Paulo, 12 de junho de 2024.  
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